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Estado de !\Iato .. Grosso 

Dispõe sôbre a transterência pa 
ra a reserva dos oticiais da PolI 
cia Militar de Mato Grosso. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: , 
Paço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - O oticial da Policia Militar de Mato Grosso 

será transferido para a reeerva, nas seguintes condi~ões: 
a)- por haver atingido a idade-limite para a permanêE 

eia no serviQo ativo; 
b)- quando contar 30 anos de serviço, com os vencimeE 

tos integrais do seu posto e vantagens e cotas de ~ por ano de 
serviço que excederem de 30 anos. 

Artigo 2Q - O oficial da Policia Militar de Mato Grosso , 
que contar 30 anos de serviço podera ser transferido para a r~ , 
serva, com os vencimentos integrais do seu posto, ou a seu pr2 
prio pedido, ou por conveniência do serviço, a juizo do Govêrno. 

O lQ - Para efeito da contagem do tempo de serviço, se 
, -ra considerada como um ano a fraçao de tempo maior de 180 dias, 

sendo desprezada a igualou menor de seis mêses. 

O 2Q - Os oficiais refor~dos da Policia Militar do E~ 
tado não poderão perceber, na inatividade, menos de dois têrçOB 
dos vencimentos dos oficiais de igual patente, da ativa. 

, . 
Artigo 3Q - Para os oficiais medicos, farmaceuticos e den 

tistas da POlicie Militar de Mato Grosso, serão computados, na 
contagem do tempo de serviQo, os cursos academic08 respectiVOS, 
na base de um ano para cada cinco anos de servi~o ativo. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigôr na data de sua p~ - -' blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PaláQio Alenca.tr~, em Cuiabá, 27 de 

.. , .......... '"~"'. '" .. "" ... . setembro de 1 951 , 
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